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REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE TERMO - ESCOLAR

REQUERENTE CPF/CNPJ:

ENDEREÇO: CEP:

EMAIL: TELEFONE:

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS (CÓPIAS SIMPLES):

〇 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF válido;

〇 Cartão CNPJ e inscrição estadual, para caso de pessoa jurídica (antigo e novo permissionário);

〇 Carteira Nacional de Habilitação com Habilitação Escolar, antigo e novo permissionário (TODOS OS MOTORISTAS);

〇 Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor do Foro Regional dos feitos criminais das comarcas em que o

interessado tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, conforme art. 329 da Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro -

(TODOS OS MOTORISTAS);

〇Declaração de inexistência de incompatibilidade profissional à condição de permissionário, conforme modelo;

〇 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União – (RFB- Receita Federal do Brasil /

PGFN- Procuradoria Geral da Fazenda Nacional);

〇 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio do novo Permissionário - Certidão Negativa de Débitos

Tributários e de Divida Ativa Estadual - (Coordenação da Receita do Estado);

〇 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Colombo – Certidão Negativa de Débito (CND) antigo e novo

Permissionário;

〇 Consulta Histórico de Pontuação (Site – DETRAN), de não ter cometido infrações que, conforme a pontuação prevista no art.

259 deste Código, o infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a seguinte contagem de pontos: 20 (vinte) pontos, caso

constem 02 (duas) ou mais infrações gravíssimas na pontuação; 30 (trinta) pontos, caso conste 01 (uma) infração gravíssima na

pontuação; 40 (quarenta) pontos, caso não conste nenhuma infração gravíssima na pontuação; Lei 14.071/20 Art. 261 (TODOS

OS MOTORISTAS);

〇 Laudo ou atestado médico que comprove estar o proponente em condições físicas, mentais e emocionais, para o exercício da

atividade de Transporte de Escolares - (TODOS OS MOTORISTAS);

〇 Relação da(s) escola(s) a(s) qual (is) presta ou prestará serviços;

〇Atestado de antecedentes criminais estadual (Instituto de Identificação do Paraná) - (TODOS OS MOTORISTAS);

〇Atestado de antecedentes criminais federal (Departamento de Policia Federal) - (TODOS OS MOTORISTAS);

〇Alvará de Licença - (ORIGINAL);

〇 Para pessoa jurídica, ultima alteração do contrato social;

〇 Termo de Permissão - (ORIGINAL);
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〇Declaração do Antigo Permissionário autorizando a transferência do Termo de Permissão;

〇Documento(s) do(s) veículo(s) em nome do futuro Permissionário;

〇Apólice e/ou Proposta de seguro do veículo contra terceiros, passageiros ou não, por danos corporais e materiais;

〇 Em caso de transporte de alunos até a 5ª série, comprovante de contratação de profissional para assistência e acompanhamento

dos estudantes, com comprovação de curso específico para tal;

〇 Comprovante de descaracterização do veículo anterior (documentação atestando a troca de categoria de veículo de aluguel

para veículo particular ou transferência para terceiro, ou boletim de ocorrência roubo/perda total);

Outros documentos poderão ser solicitados durante a tramitação do processo.

Colombo, _____ de ________________ de 20____.

_________________________________________
Assinatura


